
financeiro, que integram o presente, observado o dis-
posto no § 3º, do artigo 116, da Lei Federal 8.666/93.

§ 1º - Os recursos transferidos pela SSE serão
depositados em conta vinculada no Banco Nossa Caixa
S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execu-
ção do objeto deste convênio.

§ 2º - Os recursos repassados ao MUNICÍPIO, e
eventuais saldos, enquanto não utilizados, serão obri-
gatoriamente aplicados em caderneta de poupança na
Instituição Oficial indicada no parágrafo primeiro, se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em Títulos da
Dívida Pública, quando a sua utilização verificar-se em
prazos menores que um mês. Os rendimentos auferi-
dos, compreendendo correção monetária e juros, deve-
rão ser aplicados no Projeto de que trata este termo e
integrarão a prestação de contas.

§ 3º - O descumprimento do disposto nos parágra-
fos anteriores obrigará o MUNICÍPIO à reposição do
numerário recebido, acrescido da remuneração da
caderneta de poupança, a partir da sua liberação até o
efetivo depósito em favor da SSE.

CLÁUSULA QUINTA
Do Prazo
O presente convênio será executado no prazo de    , 

contado da assinatura deste termo.
Parágrafo único - Havendo motivo relevante e inte-

resse dos partícipes, o presente convênio poderá ser
prorrogado até o limite legal, mediante termo aditivo e
autorização do Secretário de Saneamento e Energia,
observadas as disposições da Lei federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA
Da Denúncia e Rescisão
Este convênio será rescindido por infração legal ou

descumprimento de suas cláusulas e poderá ser denun-
ciado, por desinteresse unilateral ou consensual, median-
te notificação prévia de 30 (trinta) dias, promovendo-se,
nesta hipótese, o competente encontro de contas.

Parágrafo único - O descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no presente convênio ensejará a
sua rescisão sem que caiba ao MUNICÍPIO qualquer
direito a indenização.

CLÁUSULA SÉTIMA
Dos Saldos Financeiros Remanescentes 
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extin-

ção do convênio, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas decorrentes das
aplicações financeiras, serão devolvidos à SSE, através
de guias de recolhimento, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata ins-
tauração de tomada de contas especial do responsável.

CLÁUSULA OITAVA
Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca da Capital de São Paulo

para dirimir as questões oriundas deste convênio que não
forem resolvidas administrativamente, com renúncia de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, assinam o presente
termo em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com
as testemunhas abaixo.

SECRETÁRIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
PREFEITO MUNICIPAL
DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP
Testemunhas:
1._______________ 2._________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

DECRETO Nº 52.337, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2007

Disciplina os procedimentos para a compo-
sição dos Conselhos de Administração e
Fiscal da São Paulo Previdência - SPPREV e
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no § 2º do artigo 7º e § 3º do artigo 14 da Lei Comple-
mentar nº 1.010, de 1º de junho de 2007,

Decreta:
SEÇÃO I
Do Conselho de Administração
Artigo 1° - O Conselho de Administração é o órgão

de deliberação superior da SPPREV, competindo-lhe
fixar as diretrizes gerais de atuação, praticar atos e
deliberar sobre as seguintes matérias:

I - aprovar os regimentos internos;
II - aprovar o orçamento anual;
III - atuar como Conselho de Administração do

fundo a que se refere o artigo 31 da Lei Complementar
n° 1.010, de 1º de junho de 2007;

IV - aprovar os Relatórios anuais da Diretoria Execu-
tiva e as demonstrações financeiras de cada exercício;

V - manifestar-se sobre qualquer assunto de inte-
resse da SPPREV que lhe seja submetido pela Diretoria
Executiva.

Artigo 2º - A SPPREV encaminhará à Secretaria da
Fazenda e ao Tribunal de Contas do Estado nos prazos
previstos em normas próprias, os seguintes documentos:

I - o Relatório anual da Diretoria Executiva;
II - o balanço e as demonstrações financeiras;
III - a deliberação do Conselho de Administração

prevista no artigo 1º inciso IV deste decreto;
IV - os demais documentos contábeis e financeiros

exigidos pela legislação aplicável à previdência dos
servidores.

Artigo 3º - O Conselho de Administração poderá
determinar por deliberação da maioria dos seus mem-
bros, a qualquer tempo, a realização de inspeções,
auditorias ou tomadas de contas, podendo, para tanto,
utilizar peritos independentes, se for o caso.

Artigo 4º - O Conselho de Administração será com-
posto por 14 (catorze) membros efetivos e respectivos
suplentes escolhidos na seguinte conformidade:

I - 7 (sete) membros efetivos e respectivos suplen-
tes indicados pelo Governador do Estado, sendo um
membro efetivo e seu suplente, obrigatoriamente, da
Polícia Militar do Estado de São Paulo, no posto de
Coronel PM, todos demissíveis “ad nutum”;

II - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos servidores ativos e inativos do Poder
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Públi-
ca, ambos escolhidos entre os seus servidores titulares
de cargos efetivos;

III - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos servidores ativos e inativos do Poder

Legislativo, ambos escolhidos entre seus servidores
titulares de cargos efetivos;

IV - 2 (dois) membros efetivos e respectivos suplen-
tes indicados pelos servidores ativos do Poder Executi-
vo, titulares de cargos efetivos, e seus pensionistas;

V - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos servidores inativos do Poder Executivo,
ex-titulares de cargos efetivos, e seus pensionistas;

VI - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos militares do serviço ativo, da reserva
remunerada ou reformado, e seus pensionistas;

VII - 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
indicados pelos servidores ativos e inativos das Univer-
sidades estaduais e seus pensionistas.

Parágrafo único - O Governador do Estado escolhe-
rá, dentre os membros do Conselho de Administração,
o Presidente e o Vice-Presidente.

Artigo 5° - Os membros do Conselho de Adminis-
tração deverão ter formação universitária e comprova-
da experiência profissional em uma das seguintes
áreas: seguridade, administração, economia, finanças,
direito, contabilidade, atuária ou engenharia.

Artigo 6º - O mandato dos membros do Conselho
de Administração será de 2 (dois) anos, permitida uma
recondução.

SEÇÃO II
Do Conselho Fiscal
Artigo 7º - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscaliza-

ção e controle interno da SPPREV, competindo-lhe pra-
ticar atos e deliberar sobre as seguintes matérias:

I - analisar as demonstrações financeiras e demais
documentos contábeis da entidade, emitindo parecer e
encaminhando-o ao Conselho de Administração;

II - opinar sobre assuntos de natureza econômico-
financeira e contábil que lhes sejam submetidos pelo
Conselho de Administração ou pela Diretoria Executiva;

III - atuar como Conselho Fiscal do fundo a que se
refere o artigo 31 da Lei Complementar nº 1.010, de 1º
junho de 2007;

IV - comunicar ao Conselho de Administração fatos
relevantes que apurar no exercício de suas atribuições.

Artigo 8º - O Conselho Fiscal será composto por 6
(seis) membros efetivos e respectivos suplentes.

§ 1º - Os membros do Conselho Fiscal, observado o
disposto no § 2º deste artigo, serão escolhidos da
seguinte forma:

1. 3 (três) membros efetivos e seus respectivos
suplentes indicados pelo Governador do Estado, todos
demissíveis “ad nutum”;

2. 1 (um) membro efetivo e seu suplente oriundos do
Poder Executivo, indicados pelos seus servidores ativos,
inativos, ou pelos militares do serviço ativo, da reserva
remunerada ou reformado, e respectivos pensionistas;

3. 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
oriundos do Poder Judiciário e Ministério Público, indi-
cados pelos seus servidores ativos e inativos e pelos
pensionistas;

4. 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente
oriundos do Poder Legislativo, indicados pelos seus
servidores ativos e inativos e pelos pensionistas.

§ 2º - A indicação dos membros efetivos e suplen-
tes do Conselho Fiscal, referidos nos itens 2 e 3 do § 1º
deste artigo, se dará de forma alternada e sucessiva
entre os responsáveis pelas indicações, na forma defi-
nida no § 2º do artigo 14 da Lei Complementar nº
1.010, de 1º junho de 2007.

§ 3º - O Presidente do Conselho será eleito pelos
membros do Conselho Fiscal devidamente constituído,
devendo a escolha recair sobre um dos membros indi-
cados pelos servidores.

Artigo 9º - Os membros do Conselho Fiscal deverão
ter formação universitária e comprovada experiência
profissional em uma das seguintes áreas: seguridade,
administração, economia, finanças, direito, contabili-
dade, atuária ou engenharia.

Artigo 10 - O mandato dos membros do Conselho
Fiscal será de 2 (dois) anos, vedada a recondução.

Artigo 11 - O Conselho Fiscal para exercer suas
funções deverá ter, em cada sessão, no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) de seus membros.

SEÇÃO III
Das Disposições Comuns aos Conselhos
Artigo 12 - A remuneração mensal dos membros

dos Conselhos de Administração e Fiscal corresponderá
a 20% (vinte por cento) da remuneração do Diretor
Presidente da SPPREV.

§ 1º - Os Conselheiros efetivos serão substituídos
pelos Conselheiros suplentes nos seus impedimentos.

§ 2º - Os Conselheiros efetivos convocados deve-
rão prévia e formalmente informar suas ausências.

§ 3º - Só terá direito à remuneração o Conselheiro
efetivo ou suplente que comparecer à reunião regular-
mente convocada.

§ 4º - Quando os Conselheiros efetivos deixarem
de participar das reuniões ordinária ou extraordinárias
do mês respectivo receberão, assim como os suplentes
que os substituírem, remuneração proporcional corres-
pondente ao número de reuniões de que participarem,
respeitado o limite total previsto no caput deste artigo.

Artigo 13 - É vedado ao Conselheiro efetivo ou
suplente ter exercício simultâneo na administração da
SPPREV, assim como o Presidente e Diretores da
SPPREV serem membros dos Conselhos de Administra-
ção e Fiscal.

Artigo 14 - Os membros dos Conselhos de Admi-
nistração e Fiscal somente perderão o mandato em vir-
tude de:

I - condenação penal transitada em julgado;
II - decisão desfavorável em processo administrati-

vo irrecorrível;
III - acumulação ilegal de cargos, empregos ou fun-

ções públicas;
IV - três ausências consecutivas ou cinco alternadas

nas reuniões do Conselho, que não forem justificadas.
§ 1º - Instaurado processo administrativo para apu-

ração de irregularidades, o Governador do Estado, por
solicitação do Secretário da Fazenda, poderá determi-
nar o afastamento provisório do Conselheiro até a con-
clusão do processo.

§ 2º - O afastamento de que trata o parágrafo
anterior não implica prorrogação do mandato ou per-
manência no Conselho de Administração ou Fiscal
além da data inicialmente prevista para o seu término.

§ 3º - Os membros dos Conselhos de Administra-
ção e Fiscal indicados pelo Governador do Estado
poderão ser demitidos “ad nutum”.

Artigo 15 - Na hipótese de vacância nos Conselhos
de Administração e Fiscal, assumirá o respectivo
suplente ou, na impossibilidade, outro membro será
indicado pelos órgãos representados na forma do arti-

go 17 deste decreto, devendo o novo membro exercer
o mandato pelo período remanescente.

SEÇÃO IV
Da Nomeação dos Conselhos
Artigo 16 - A nomeação dos Conselheiros e respec-

tivos suplentes de que tratam o artigo 7º, inciso I e
artigo 14, § 1º, item 1, ambos da Lei Complementar
1.010, de 1º de junho de 2007, far-se-á pelo Governa-
dor do Estado mediante escolha dos nomes propostos
pelo Secretário da Fazenda.

Artigo 17 - As indicações a que referem o artigo 7º,
incisos II a VII e artigo 14, § 1º, itens 2, 3 e 4, da Lei
Complementar nº 1.010, de 1º junho de 2007, serão efe-
tuadas por organização sindical, entidade de classe ou
associação de abrangência estadual, legalmente consti-
tuída e em funcionamento há pelo menos 1 (um) ano.

§ 1º - Somente os servidores titulares de cargo efe-
tivo, assim definidos na Lei Complementar 1.010, de 1º
de junho de 2007, poderão participar do processo de
indicação e ser indicados.

§ 2º - Os indicados deverão ter concluído o estágio
probatório.

§ 3º - As indicações conterão informações sobre a
vinculação do nome sugerido ao segmento representa-
do, bem como a comprovação de que atende aos
requisitos exigidos pelo § 1º, do artigo 7º, da Lei Com-
plementar nº 1010, de 1º de junho de 2007.

§ 4º - Os currículos enviados que não atenderem a
qualquer dos requisitos exigidos pelo § 1º do artigo 7º
da Lei Complementar nº 1010, de 1º de junho de 2007,
serão desconsiderados.

§ 5º - A SPPREV regulamentará a forma de disposi-
ção e envio dos currículos de que trata este artigo.

Artigo 18 - As Entidades, Organizações e Associa-
ções representativas referidas no artigo anterior, na pri-
meira nomeação terão 30(trinta) dias, a partir da data
da publicação deste decreto, para enviar os nomes à
SPPREV, que os encaminhará ao Secretário da Fazenda
para os fins previstos no artigo 17 deste decreto.

§ 1º - Nas nomeações seguintes os nomes deverão
ser enviados 180 (cento e oitenta) dias antes do venci-
mento do mandato atual.

§ 2º - Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da
publicação deste decreto e não havendo nomes indica-
dos, o Governador do Estado indicará o representante
conforme o disposto no artigo 7º § 5º da Lei Comple-
mentar nº 1.010, de 1º de junho de 2007.

Artigo 19 - Os membros dos Conselhos de Admi-
nistração e Fiscal nomeados serão empossados por ato
do Diretor Presidente da SPPREV.

SEÇÃO V
Do Funcionamento dos Conselhos
Artigo 20 - As reuniões dos Conselhos de Adminis-

tração e Fiscal serão conduzidas pelos seus respectivos
Presidentes ou pelos substitutos destes.

§ 1º - As reuniões serão ordinárias e extraordiná-
rias, sendo aquelas realizadas 1 (uma) vez ao mês.

§ 2º - Em cada reunião ordinária será marcada a
reunião ordinária seguinte e essa decisão terá força de
uma convocação formal.

Artigo 21 - Os Presidentes dos Conselhos de Admi-
nistração e Fiscal informarão com, no mínimo, 3 (três)
dias de antecedência, a pauta da próxima reunião.

Parágrafo único - As reuniões só poderão deliberar
sobre assuntos previamente incluídos na pauta.

Artigo 22 - As reuniões extraordinárias poderão ser
convocadas pelos Presidentes dos Conselhos de Admi-
nistração e Fiscal, pela maioria absoluta de seus mem-
bros ou pelo Diretor-Presidente da SPPREV com, no
mínimo, um dia de antecedência.

Parágrafo único - A convocação extraordinária
deverá ser comunicada aos Conselheiros com informa-
ção expressa das razões de urgência que a motivaram.

Artigo 23 - O Conselho de Administração, presente a
maioria de seus membros, deliberará por maioria simples,
cabendo ao Presidente do Conselho o voto de qualidade.

Parágrafo único - O Diretor-Presidente da SPPREV,
ou seu substituto legal, terá assento nas reuniões do
Conselho de Administração, com direito a voz, mas
sem voto.

SEÇÃO VI
Das Disposições Finais
Artigo 24 - Para a implantação do sistema de reno-

vação parcial e periódica dos Conselhos de Administra-
ção e Fiscal serão observadas as seguintes regras:

I - No Conselho de Administração:
a) 3 (três) dos representantes do Governador do

Estado, indicados no ato de posse da primeira compo-
sição, terão mandato de 3(três) anos;

b) 3 (três) dos representantes indicados conforme o
artigo 18 deste decreto, indicados no ato de posse da
primeira composição, terão mandato de 3 (três) anos;

II - No Conselho Fiscal:
a) 1 (um) representante do Governador do Estado

indicado no ato de posse da primeira composição, terá
mandato de 3 (três) anos.

b) 1 (um) representante indicado conforme o artigo
18 deste decreto, indicado no ato de posse da primeira
composição, terá mandato de 3(três) anos.

Parágrafo único - Os demais membros dos Conse-
lhos de Administração e Fiscal serão renovados ao final
do biênio, devendo a partir daí a renovação ocorrer a
cada ano.

Artigo 25 - As atividades dos Conselhos de Admi-
nistração e Fiscal terão início juntamente com o efetivo
funcionamento da SPPREV, conforme o artigo 22 do
Decreto 52.046, de 9 de agosto de 2007.

Artigo 26 - Ficam mantidos os mandatos dos
atuais Conselheiros do Instituto de Previdência do
Estado de São Paulo - IPESP até a extinção deste, con-
forme o disposto no artigo 40 § 1º da Lei Complemen-
tar nº 1.010, de 1º junho de 2007.

Artigo 27 - Compete à SPPREV proporcionar aos
Conselhos de Administração e Fiscal os meios necessá-
rios ao exercício de suas atividades.

Artigo 28 - Os Conselhos de Administração e Fiscal
contarão com um Secretário que será indicado pelo
Diretor Presidente da SPPREV.

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2007.

Atos do Governador
DECRETOS DE 7-11-2007
Designando:
os adiante relacionados para integrarem, como

membros, na qualidade de representantes da Defenso-
ria Pública do Estado de São Paulo, os Conselhos Esta-
duais a seguir mencionados:

o Conselho Estadual da Condição Feminina, com
fundamento nos arts. 2º, II e 4º da Lei 5.447-86, e nos
termos do inc. II do art. 3º do Dec. 52.334-2007, Helena
Pires de Oliveira, RG 34.616.498-9, como membro titular;

o Conselho de Participação e Desenvolvimento da
Comunidade Negra, com fundamento nos arts. 2º, II e
4º, da Lei 5.466-86, e nos termos do inc. III do art. 3º
do Dec. 52.334-2007, Aparecido Eduardo dos Santos,
RG 09.966.288, como membro titular;

o Conselho Estadual do Idoso, com fundamento no
art. 23, II, § 6º, da Lei 12.548-86, e nos termos do inc. I do
art. 3º do Dec. 52.334-2007, Mário Fagundes Filho, RG
04.990.465 e Marcus Vinícius Ribeiro, RG 20.141.596-3,
respectivamente, como membros titular e suplente;

o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente - Condeca, com fundamento no § 1º do
art. 3º da Lei 8.074-92, alterada pela Lei 8.489-93, e
nos termos do § 1º do art. 4º do Dec. 39.059-94, com-
binado com o art. 2º do Dec. 52.334-2007, Maíra Cora-
ci Diniz, RG 32.241.829-X e Tatiana Belons Vieira, RG
16.777.545-5, respectivamente, como membros titular
e suplente, em substituição a Cláudia Aparecida Cimar-
di, RG 14.453.543 e Paola de Almeida Prado, RG
17.128.063, representantes da Procuradoria Geral do
Estado, que ficam dispensadas;

o Conselho Estadual para Assuntos da Pessoa Por-
tadora de Deficiência, com fundamento no item 2 do §
1º do art. 3º do Dec. 40.495-95, com a redação dada
pelo Dec. 51.074-2007, Pedro Pereira dos Santos
Peres, RG 30.999.430-5 e Eduardo Belmudes, RG
23.332.365-X, respectivamente, como membros titular
e suplente.

com fundamento nos arts. 5º, 5ºA e 7º da Lei
8.356-93, com redação alterada pela Lei 8.983-94, os
adiante relacionados para integrarem, a partir de 15-
10-2007, como membros, o Conselho Estadual de
Saúde, na qualidade de representantes:

dos Profissionais de Saúde:
dos Conselhos de fiscalização do exercício profissional:
Titular: José Luiz Pimentel do Rosário, do Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - Crefi-
to, ficando, na oportunidade, dispensado das funções
de suplente;

Suplente: Marco Antonio Rocco, do Conselho
Regional de Odontologia - CRO;

Titular: Marco Tadeu Moreira Moraes, do Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo - Cre-
mesp, ficando, na oportunidade, dispensado das fun-
ções de membro suplente;

Suplente: Andréia de Conto Garbin, do Conselho
Regional de Psicologia - CRP, ficando, na oportunida-
de, dispensada das funções de Titular.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 7-11-2007
No correio eletrônico SEP, de 6-11-2007, sobre

aprovação de convênio: “À vista da manifestação da
Secretaria de Economia e Planejamento e nos termos
do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração do
convênio entre aquela Pasta, representando o Estado, e
o Município de Alambari, no valor de R$ 100.000,00,
tendo como objeto a infra-estrutura urbana no Conjun-
to Habitacional Alambari “A”, observados o disposto
nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No correio eletrônico SSE, de 6-11-07, sobre retifica-
ção de convênios. Alteração de objetos: “Diante da
manifestação da Secretaria de Saneamento e Energia,
retifico o despacho publicado em 31-10-2007, no seu
Anexo, na parte em que aprovei a celebração dos convê-
nios entre o Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE e os Municípios de Nova Castilho e Nova Europa,
a fim de alterar os respectivos objetos para “perfuração
de poço e equipamento de bombeamento”.”

No protocolado SJDC-131.592-07 (PB-24.281-07),
sobre autorização para celebrar convênio com a entidade
Associação Cultural Mix Brasil: “Diante dos elementos de
instrução do processo e tendo presente a manifestação
do Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, auto-
rizo a celebração de convênio entre o Estado, representa-
do pela referida Secretaria, e a Associação Cultural Mix
Brasil, objetivando a concessão de apoio financeiro para
a realização do 15º Festival Brasil de Cinema e Vídeo da
Diversidade Sexual que acontecerá no período de 13 a
22-11-2007, observadas as recomendações da Consulto-
ria Jurídica que serve a Pasta e obedecidos os preceitos
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução de 7-11-2007
Autorizando, com fundamento no art. 125, § 1º

da Constituição do Estado de São Paulo, na LC 343-84,
e nos termos do Dec. 31.170-90, e à vista do parecer
960-07, da AJG, o afastamento dos adiantes nomea-
dos, Agentes Fiscais de Rendas, do Quadro da Secreta-
ria da Fazenda, nos períodos indicados, para, sem pre-
juízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus
cargos, exercerem os mandatos diretivos a seguir dis-
criminados, no Sindicato dos Agentes Fiscais de Ren-
das do Estado de São Paulo - Sinafresp, pelo tempo de
duração dos respectivos mandatos:

Lauro Kuester Marin, RG 8.882.636-3, na qualida-
de de Presidente, a partir de 10-1-2007; Norma Couto
da Rocha Paes, RG 8.000.225, na qualidade de Secre-
tário-Geral, a partir de 10-1-2007; Abdala Hedjazi, RG
4.687.391-0, na qualidade de Segundo Tesoureiro, a
partir de 1º-3-2007.
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